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Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 

Ata 59ª Reunião do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da 
Codevasf, realizada no dia 8 de novembro 
de 2022, às quatorze horas. 

Às quatorze horas do dia 8 de novembro de 2022, de forma virtual, realizou-se a 59ª reunião do 
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da Codevasf, constituído pela 
Deliberação nº 24/2022, sob a presidência de Marcelo da Costa Bernardo, com a participação 
dos membros Francisco Soares de Lima Junior e Antonio Poli Navega. 

ORDEM DO DIA: 

• Análise de documentação do Sr. João Daniel de Andrade Cascalho, CPF nº 001.xxx.421-84, 
indicado para o cargo de Conselheiro de Administração como representante do Ministério de 
Minas e Energia, constantes no processo nº 59500.003015/2022-55: 

Ofício nº 487/2022/GM-MDR; Cópia da CNH e do RG; Currículo: Diploma de 
Engenheiro Eletricista, conferido pela Universidade Federal de Goiás, em maio de 
2008: Título de Mestre pela conclusão do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Elétrica, conferido pela Universidade de Brasília, em dezembro de 2015: Cerficado de 
Especialização em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos Setores Energéticos e 
Mineral, conferido pela Escola de Negócios da PUC-Rio, em dezembro de 2016, cópia 
da Portaria de nomeação no cargo de Gerente de Projeto, DAS 1 O 1.4, da Coordenação
Geral de Monitoramento do Desempenho do Sistema Elétrico, do Departamento de 
Monitoramento do Sistema Elétrico, da Secretaria de Energia Elétrica do MME; cópia 
da Portaria de nomeação no cargo de Coordenador-Geral de Monitoramento da 
Distribuição, DAS I O 1.4, do Departamento de Monitoramento do Sistema Elétrico, da 
Secretaria de Energia Elétrica do MME; cópia da Portaria de Designação de Substituto 
do Diretor, DAS I O 1.5, do Departamento de Monitoramento do Sistema Elétrico, da 
Secretaria de Energia Elétrica do MME; Declaração de cargo (DAS 102.4) e função 
(FCE 2.13) exercidos na Casa Civil da Presidência da República: cópia da Portaria de 
nomeação no cargo de Secretário-Adjunto, DAS 1 O 1.5, da Secretaria de Energia 
Elétrica do MME; Certidão Negativa de Inabilitados - TCU: Certidão Negativa de 
Licitantes Inidôneos - TCU: e Consulta SINC da Casa Civil da Presidência da 
República. 

Foi analisada a documentação do Sr. João Daniel de Andrade Cascalho, CPF nº 001.xxx.421- 
84, indicado para o cargo de Conselheiro de Administração como representante do Ministério 
de Minas e Energia, conforme previsto no Artigo 30, do Decreto nº 8.945/2016, onde o Comitê 
opinou, por unanimidade, pela ausência de óbices sobre o preenchimento dos requisitos 
dispostos na Lei nº 13.303/2016, assim como pelo atendimento aos requisitos previstos na 
alínea "'c·· do Inciso IV do Artigo 28; e Inciso I do Artigo 54 do Decreto nº 8.945/2016. 
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